
 DIÁRIO OFICIAL Nº 32790 55Quarta-feira, 17 DE DEZEMBRO DE 2014

nos termos da Portaria nº. 63/2014-GAB/PAD de 09/04/2014, 
publicada no DOE n° 32624 de 16/04/2014, prorrogada pela 
Portaria 106/2014-GAB/PAD de 11/06/2014, publicada no DOE 
nº 32663 de 13/06/2014, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário Adjunto de Ensino.                                                                                                                                   

Protocolo 782265

PORTARIA Nº 284/2014-GAB/PAD. Belém, 04 de 
dezembro de 2014.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 -  GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 37/2014-
GAB/PAD, de 04/12/2014, fi rmado pela Srª. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da Portaria nº. 86/2014-
GAB/PAD de 20/05/2014, publicada no DOE n° 32646 de 
21/05/2014, prorrogada pela Portaria 140/2014-GAB/PAD 
de 16/07/2014, publicada no DOE nº 32687 de 18/07/2014, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;                                                                                                                                                   
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário Adjunto de Ensino.                                                                                                                                 

Protocolo 782269

PORTARIA Nº 285/2014-GAB/PAD. Belém, 04 de 
dezembro de 2014.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 -  GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 03/2014-GAB/
PAD, de 04/12/2014, fi rmado pela Srª. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº. 102/2014-
GAB/PAD de 06/06/2014, publicada no DOE n° 32661 de 
11/06/2014, prorrogada pela Portaria 166/2014-GAB/PAD 
de 21/08/2014, publicada no DOE nº 32712 de 25/08/2014, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;                                                                                                                                                   
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário Adjunto de Ensino.                                                                                                                                 

Protocolo 782273

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DA PORTARIA N.º 
837/2014 - GS/SEDUC

O Secretário de Estado de Educação, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando a instauração da Comissão Especial de Processo 
Administrativo, nos termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição  
Federal, e demais legislação vigente aplicável, para oferecer 
à empresa WORLD AGÊNCIA DE VIAGENS OPERADORA E 
CONSUMIDORA DE TURISMO LTDA. ME o direito constitucional do 
contraditório e ampla defesa, com base no Relatório emitido pela 
Comissão Especial instituída pela Portaria nº 043/2014-SEDUC, 
de 13/03/14.
RESOLVE:
PRORROGAR até o dia 22 de Dezembro de 2014, a vigência da 
Portaria nº 837/2014-GS/SEDUC, publicada no DOE nº 32.721, 
de 05/09/14.
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 15 de Dezembro de 2014.
JOSÉ SEIXAS LOURENÇO

Secretário de Estado de Educação
Protocolo 782470

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO - GRC

.

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30/2014
Na qualidade de Presidente do Processo Administrativo 
Disciplinar, designado pela Portaria nº 211/2014-GAB/PAD de 
03/10/2014,  no DOE nº 32.743 de 07/10/2014, CONVOCA o 
servidor desta Secretaria, Srº MANOEL AUREO MORAES LIMA, 
mat. nº 57211255/1, que se acha em local incerto e não sabido, 
para apresentar-se perante esta Comissão Processante, sediada 
na sala de audiências do NDE/SEDUC, 2º Piso do edifício/Sede 
da Secretaria de Estado de Educação, cito Rodovia Augusto 
Montenegro, Km 10), Icoaraci, Belém-PA.
Considere o servidor NOTIFICADO E INDICIADO em razão das 
imputações contidas no processo de nº 698782/2013, sendo 
garantido o direito de ampla defesa e do contraditório.
Fica ainda o servidor CONVOCADO pelo presente edital, para 
apresentar DEFESA ESCRITA, no prazo de 15(quinze) dias 
contados da presente publicação e se não comparecer, será 
considerado REVEL, prosseguindo os trabalhos da presente 
Comissão.
Maria Elizabeth Damasceno Pinto
Presidente
Sayonara Camargo Fontana
Membro Secretária
Joanilce Carneiro Pereira
Membro
Belém, 16 de dezembro de 2014

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 31/2014
Na qualidade de Presidente do Processo Administrativo Disciplinar, 
designado pela Portaria nº 210/2014-GAB/PAD de 03/10/2014,  
no DOE nº 32.743 de 07/10/2014, CONVOCA o servidor desta 
Secretaria, Srº HUGO ODELLEON BARROSO VASCONCELOS, 
mat. nº 57211259/1, que se acha em local incerto e não sabido, 
para apresentar-se perante esta Comissão Processante, sediada 
na sala de audiências do NDE/SEDUC, 2º Piso do edifício/Sede 
da Secretaria de Estado de Educação, cito Rodovia Augusto 
Montenegro, Km 10), Icoaraci, Belém-PA.
Considere o servidor NOTIFICADO E INDICIADO em razão das 
imputações contidas no processo de nº 698782/2013, sendo 
garantido o direito de ampla defesa e do contraditório.
Fica ainda o servidor CONVOCADO pelo presente edital, para 
apresentar DEFESA ESCRITA, no prazo de 15(quinze) dias 
contados da presente publicação e se não comparecer, será 
considerado REVEL, prosseguindo os trabalhos da presente 
Comissão.
Maria Elizabeth Damasceno Pinto
Presidente

Sayonara Camargo Fontana
Membro Secretária
Joanilce Carneiro Pereira
Membro
Belém, 16 de dezembro de 2014

Protocolo 782141

CANCELAMENTO DE LICENÇA CURSO /GCVS
Portaria nº 014027-2014-CRH DE 11/12/2014.
Cancelar, a contar de 11/11/2014, a Portaria nº: 005104-2013 
de 25/04/2013, que concedeu Licença para participar do Curso 
de Doutorado em Geografi a, na Universidade de Brasilia, no 
período de 01/04/2013 a 30/03/2016, a(o) servidor(a) Marcio 
Junior Benassuly Barros, matrícula nº 54187868-1, Professor 
Classe III, lotado na Divisão de Legislação e Enquadramento/
Belém-PA.

Protocolo 782187

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DESIGNAR
Portaria nº.: 13922/2014 de 04/12/2014

Designar WERLEY JANDY DO ROSARIO PANTOJA, Matrícula nº 
57213525/1,Assistente Administrativo,  para exercer, até ulterior 
deliberação, a função de Secretaria (GED-1) da EEEFM Prof 
Antonio Marçal/Inhangapi,a partir de 04/12/2014. 
Portaria nº.: 13921/2014 de 04/12/2014
Designar ROSE MARY PEREIRA MOURA, Matrícula nº 5561043/1, 
Especialista em Educação,  para exercer, até ulterior deliberação, 
a função de Vice-Diretor (GED-2) da EEEF Prof Waldemar Ribeiro/
Belém, a partir de 04/12/2014. 
Portaria nº.: 13896/2014 de 03/12/2014
Designar MARLUCE LIRA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 57211095/1, 
Especialista em Educação,  para responder pela função  de Diretor 
I (GED-3) da EEEF Antonio Moraes do Nascimento/Quatipuru, 
durante o impedimento do titular, no período de 23/09/2014 a 
12/01/2015. 
Portaria nº.: 13923/2014 de 04/12/2014
Designar CIRLENE DA SILVA MENDES, Matrícula nº 5861128/2 
,Especialista em Educação,  para responder pela função de 
Diretor I (GED-3) da EEETEPA  Prof Francisco das Chagas 
Azevedo  (CACAU)/Belém, durante o impedimento do titular, no 
período de 01/07/2014 a 14/08/2014. 
Portaria nº.: 13925/2014 de 04/12/2014
Designar ANNA MARIA DAVID DE MIRANDA DE ARAUJO, 
Matrícula nº 662828/1, Professor,  para responder pela função de 
Diretor II (GED-3.1) da EEEF Nossa Senhora de Fatima II/Belém, 
durante o impedimento do titular, no período de 01/07/2014 a 
14/08/2014. 
Portaria nº.: 13926/2014 de 04/12/2014
Designar SELMA DO SOCORRO DE OLIVEIRA GOMES, Matrícula 
nº 5393051/1, Agente Administrativo,  para responder pela 
função de Diretor I (GED-3) da EEEF Emiliana Sarmento 
Ferreira/Belém, durante o impedimento do titular, no período de 
01/07/2014 a 14/08/2014. 
Portaria nº.: 13895/2014 de 03/12/2014
Designar CLENIA SUMAYA DA SILVA ALVES, Matrícula nº 
5436079/2, Especialista em Educação,  para responder pela 
função de Diretor I (GED-3) da EEEFM Brasilia/Icoaraci/Belém, 
durante o impedimento do titular, no período de 01/10/2014 a 
30/10/2014. 
Portaria nº.: 13897/2014 de 03/12/2014
Designar CLENIA SUMAYA DA SILVA ALVES, Matrícula nº 
5436079/2, Especialista em Educação,  para responder pela 
função de Diretor I (GED-3) da EEEFM. Brasilia/Icoaraci/Belém, 
durante o impedimento do titular, no período de 31/10/2014 a 
14/11/2014. 

LICENÇA ESPECIAL
Portaria nº:14061/2014 de 15/12/2014
Nome:LUCIDALVA DA SILVA CARDOSO MOTA
Matricula:228613/1 Cargo: Professor
Lotação:EE.Cabanagem/Belém
Período:05/01/15 a 05/03/15
Triênio:26/09/96 a 25/09/99
Portaria nº:13996 de 11/12/2014
Nome:CARMEM DOLORES ARIAS DA CUNHA CRUZ
Matricula:761583/1 Cargo:Assist. Tecnico
Lotação:Diretoria de Assist. ao Estudante/Belém
Período:13/01/15 a 11/02/15


